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Comissão Europeia 
(à atenção da Exma. Sr.ª Secretária-Geral) 

B-1049 Bruxelas 
BÉLGICA 

 
 

V/Ref.:  N/Ref.: CIR/PC/39/2012  Data: 2 de Agosto de 2012 
 
 
Assunto: Queixa contra o Estado Português por incumprimento da legislação 
comunitária sobre a gestão de VFV – Veículos em Fim de Vida, Diretiva 
2000/53/CE 
 
 
Exma. Sr.ª Secretária-Geral, 
 
A Diretiva 2000/53/CE, de 18 de Setembro de 2000, relativa aos Veículos em Fim de 
Vida (VFV) refere, no seu artigo 5.º, que os “Estados-membros devem criar um 
sistema segundo o qual a apresentação de um certificado de destruição constitua 
um requisito indispensável para o cancelamento da matrícula de um veículo em fim 
de vida. O certificado será entregue ao detentor e/ou proprietário, quando o veículo 
em fim de vida for transferido para uma instalação de tratamento.”. 
 
Esta disposição visa garantir que os VFV apenas sejam encaminhados para 
operadores devidamente licenciados, que cumpram os requisitos fixados para as 
operações de armazenamento e despoluição/desmantelamento, a fim de prevenir 
impactos ambientais negativos delas decorrentes e evitar distorções no comércio e 
na concorrência. 
 
Esta diretiva foi transposta para a ordem jurídica nacional pelo Decreto-Lei n.º 
196/2003, de 23 de Agosto, conforme alterado pelo Decreto-Lei n.º 64/2008, de 8 de 
Abril.  
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De acordo com o artigo 17.º do Decreto-Lei 196/2003, intitulado “Cancelamento da 
matrícula e emissão do certificado de destruição”, “1 — O cancelamento da 
matrícula de um VFV encontra--se condicionado à exibição, perante o Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes Terrestres (IMTT), de um certificado de destruição 
emitido por um operador de desmantelamento que exerça a respetiva atividade de 
harmonia com o disposto no artigo 20.º”. 
 
O n.º 2 do mesmo artigo 17.º refere que “2 — Para efeitos do disposto no n.º 1, 
quando da entrega de um VFV nos termos do n.º 2 do artigo 14.º o seu proprietário 
e outros legítimos possuidores devem: a) Entregar o certificado de matrícula ou o 
documento de identificação do veículo e o título de registo de propriedade; b) 
Requerer o cancelamento da respetiva matrícula, através do preenchimento de 
impresso de modelo legal (modelo 9 do IMTT), que será disponibilizado pelo centro 
de receção ou operador de desmantelamento.”. 
 
Ainda de acordo com esta legislação, o operador de desmantelamento deverá 
proceder à identificação do veículo e à confirmação da respetiva documentação e, 
no caso de tudo estar correto, emite o certificado de destruição (cujo modelo legal 
foi aprovado pelo Despacho n.º 9276/2004). Posteriormente, o operador de 
desmantelamento entrega o original do certificado de destruição ao proprietário do 
veículo e envia uma cópia do certificado de destruição, acompanhada dos 
documentos do veículo, para o IMTT para efeitos do cancelamento do registo e da 
matrícula. Fica assim assegurado que o veículo foi efetivamente destruído numa 
empresa licenciada e que os respetivos documentos foram entregues ao IMTT. 
 
No entanto, apesar de ter aprovado esta legislação, o Estado Português manteve 
em vigor a legislação intitulada Código da Estrada, cuja última redação se encontra 
definida pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro. Esta legislação possui um 
artigo intitulado “Cancelamento da matrícula”, o artigo 119.º, que nunca foi adaptado 
aos requisitos da Diretiva 2000/53/CE. 
 
Este artigo 119.º não contém qualquer referência às disposições do Decreto-Lei 
n.º196/2003 nem ao certificado de destruição, referindo que “1 - A matrícula deve 
ser cancelada quando: a) O veículo fique inutilizado ou haja desaparecido; b) Ao 
veículo for atribuída uma nova matrícula; c) O veículo faltar à inspeção referida no 
n.º 2 do artigo 116.º, sem que a falta seja devidamente justificada. 
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2 - Considera-se inutilizado o veículo que tenha sofrido danos que impossibilitem 
definitivamente a sua circulação ou afetem gravemente as suas condições de 
segurança. 
3 - Considera-se desaparecido o veículo cuja localização seja desconhecida há mais 
de seis meses. 
4 - O cancelamento da matrícula deve ser requerido pelo proprietário, no prazo de 
30 dias, quando o veículo fique inutilizado, bem como no caso referido na alínea b) 
do n.º 1. 
5 - O cancelamento da matrícula pode ser requerido pelo proprietário quando: a) O 
veículo haja desaparecido; b) Pretender deixar de utilizar o veículo na via pública. 
6 - Se o proprietário não for titular do documento de identificação do veículo, o 
cancelamento deve ser requerido, conjuntamente, pelo proprietário e pelo titular 
daquele documento. 
7 - A matrícula pode ser cancelada oficiosamente em qualquer das situações 
previstas no n.º 1.(…)”. 
 
Assim, verifica-se que existem atualmente dois diplomas legais com disposições 
contraditórias (DL 196/2003 e DL 44/2005), sendo que um deles (DL 44/2005) não 
respeita a legislação comunitária sobre gestão de VFV (Diretiva 2000/53/CE).  
 
Esta situação foi já reconhecida por um grupo de trabalho criado na sequência da 
publicação da reforma da fiscalidade automóvel (Despacho 22550/2007, de 10 de 
Agosto de 2007) e formado por representantes da Direcção-Geral dos Impostos 
(DGCI), da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo (DGAIEC), da Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros (DGITA), da Agência Portuguesa do Ambiente, da 
Autoridade Nacional da Segurança Rodoviária, do Instituto dos Registos e 
Notariado, do Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, do Instituto da 
Mobilidade e Transportes Terrestres e do Instituto de Infraestruturas Rodoviárias.  
 
Este grupo de entidades estatais concluiu pela necessidade de se alterar o artigo 
119º do Código da Estrada e incluiu no seu relatório final uma proposta nesse 
sentido: “8a) Revisão do Código da Estrada, nomeadamente no que respeita ao seu 
artigo 119º de modo a incluir referências explícitas e específicas à legislação relativa 
à gestão de VFV de modo a refletir a necessidade de apresentação, em caso de 
abate, de um certificado de destruição como requisito obrigatório para se proceder 
ao cancelamento de matrícula.”. 
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No entanto, nada foi feito até ao momento pelo Estado Português para corrigir esta 
anomalia, apesar da Diretiva 2000/53/CE já ter mais de 12 anos de existência! 
 
Consequências 
Esta situação, para além de juridicamente incorreta, está a ser utilizada para 
contornar a obrigação de apresentação do certificado de destruição e como tal, do 
envio de VFV para operadores licenciados. 
 
De acordo com as estatísticas do próprio IMTT (em anexo), no ano de 2011 foram 
efetuados 14.586 cancelamentos de matrícula de veículos ligeiros por ordem do 
proprietário (ou seja, sem apresentação do certificado de destruição). 
Adicionalmente, dos 75.206 cancelamentos de matrícula efetuados no mesmo ano 
por motivos de “fim de vida” é impossível determinar quais os que foram realizados 
com apresentação do certificado de destruição e sem apresentação do certificado 
de destruição, isto porque o próprio IMTT criou minutas de declaração que permitem 
aos proprietários requerer o cancelamento da matrícula justificando o envio para um 
sucateiro – leia-se operador não licenciado – para desmantelamento para peças (em 
anexo). 
 
No geral, segundo dados do IMTT, em 2011 foram canceladas 97.730 matrículas 
(referentes a viaturas ligeiras). Mas, para o mesmo ano, só foram emitidos 62.195 
CD. 
 
Segue em anexo uma notícia onde o próprio IMTT assume que, em 2011, 26% dos 
cancelamentos de matrícula forma realizados sem a apresentação do CD. 
Passamos a citar a referida notícia: “Na resposta à Lusa, o IMTT especifica que, dos 
cerca de 100 mil cancelamentos de matrícula registados no ano passado, "76% 
correspondem a veículos em fim de vida com apresentação do respetivo certificado 
de destruição" e os restantes às outras possibilidades contempladas na lei.”. No 
nosso entender, as situações marginais não podem de forma alguma justificar uma 
diferença tão grande entre o número de matrículas canceladas e o número de CD 
emitidos. 
 
Esta realidade é, em nossa opinião, extremamente gravosa quando consideradas as 
suas consequências: 
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- Fomenta-se o descontrolo do fluxo de VFV produzido a nível nacional, dado que 
a não exigência do certificado de destruição possibilita que os VFV sejam 
encaminhados para operadores não licenciados, que não respeitam os 
requisitos de infraestruturas e de reciclagem de VFV definidos na Diretiva 
2000/53/CE; 

 
- Prejudica-se os operadores de desmantelamento de VFV devidamente 

licenciados, que se veem confrontados com uma concorrência desleal por 
parte dos operadores ilegais que continuam a operar; 

 
- Permite-se o descontrolo sobre os documentos dos VFV entregues nos 

operadores ilegais, existindo fortes indícios de que estes são posteriormente 
utilizados para viabilizar roubos de veículos idênticos. 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 
QUERCUS – Associação Nacional de Conservação da Natureza 
 
e, 
 
VALORCAR – Sociedade de Gestão de Veículos em Fim de Vida, Lda 
 
 
 
ANEXOS: 

 
1) Resposta do IMTT à Quercus,  
2) Notícia Diário de Notícias de 16 Abril de 2012, 
3) Carta IMTT Aveiro,  
4) Declaração IMTT  
5) Declaração IMTT Santarém 
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Para:
QUERCUS - Assoc. Nacional de Conservação
daNatureza
Centro de Informação de Residuos
Bairro do Calhau
Parque Florestal de Monsanto

1500-045 LISBOA

$/ Referên*ia
cIR/Pe/24l2011

$lConrunie ação
Carta de 2-12-20ll

NlReferência Data
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O Presidente do Conselho Diretivo

//L
/ ' n t' Carlos Correia

rc,
{

Assunto: Pedido de informações

Na sequência da carta em referênci4 através da qual foi solicitada informação relativamente
ao n.o de matrículas de veículos canceladas, junto se remete o apuramento relativo ao ano de
2011, conforme as classes de apuramento estatístico estabelecidas para o sistema informático
de veículos deste instituto. Importa referir que não existe qualquer apuramento em função do
requerente do cancelamento, que permita apuÍar o número de cancelamentos requeridos por
Companhias de Seguros.

Relativamente ao pedido de informação sobre o projeto de diploma que entre outras
disposições altera o artigo 119.o do Código da Estrada" dado o mesmo se encontrar em circuito
legislativo não compete a este instituto dar informações sobre o mesmo.

Gostaria por oufio lado de referir o facto dg certamente por lapso, na comunicação que
remeteram via mail, para a CAD.\ com data de29-12-2011, e cuja cópia foi enüada para este
instituto, terem referido que "As referidas comunicações também deiiam transparecir a falta
de respostas que o IMTT tem como prática", esquecendo no entanto de referir que este
instituto agendou conforme pedido uma reunião para o dia 9 de Setembro de 20i1, para
discussão dos assuntos versados nas referidas cartas, a que faltaram sem aviso e que se roeìo a
efetivar em l5 de Novembro.

Manifestamos a essa associação a inteira disponibilidade deste instituto para o esclarecimento
do que tiverem por conveniente.

Com os melhores cumprimentos,

Sede

Avenida das Forças Armadas, 40 - .1649-A22 Lisboa - portugal
Tef- (351) 217 949 Offi-Fa< (351) 217 W3777 * irnt@inrtt.pt - I'nrrtiw.irntt.pt- CorÌtribuirÌte n.o 508 195 446
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Cancelamentos 2011

2011 UGEIRO 2[t Fim deVida 75246
aALl UGEIRO 30 Oficiosos e/or Cllmaras Municipab L783
2011 UGEIRO 31 Rent-a-car 2993
zott UGEIRO 32 Can€€laÍnento por Ordem do Proprietário 14598
2011 UGEIRO 166 Calelanento para Defidentes com Emissão de Certidão 4
2011 UGEIRO 203 cancelarnento {ARï. 5 DtR 1999/37) 3146
2011 PESADO E Fim deVida 1569
zOLÍ PESADO 30 Ofrcimos e/or Ciìmaras Municipais 39
zo11 PESADO 32 Cancelarenb por Ordem do PropÍietário 1552
2m1 PESADO 203 Cancebnrenro [ÀRT. 5 DtR tggo/3n 693
20tt PESAOO 227 Cancefarpnto temporário por imobilização do veículo 77
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